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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 5015116-63.2020.8.24.0018/SC

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU: JULIANA TELES SILVA

CERTIDÃO NARRATÓRIA

​
CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e já finalizado neste
Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Chapecó, do Estado de Santa Catarina, o
processo a seguir identificado:
AUTOS N. 50151166320208240018 - Ação penal -  Procedimento Ordinário
Ação Penal de rito ordinário que tem como parte autora o Ministério Público de Santa
Catarina e como ré Juliana Teles Silva. 

FASE ATUAL: foram apresentadas alegações finais e está aguardando sentença. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DO REQUERENTE:
                     1. NOME COMPLETO: RENAN CARLOS FELIPPI
                     2. DATA DE NASCIMENTO: 28/02/1988
                     3. CPF: 058618739-17
                     4. FILIAÇÃO: Lucimar de Almeida Felippi

5. CAPITULAÇÃO:   artigo 155, § 4º, inciso II, por 29 vezes (Fatos 1 a 29),
artigo 155, § 4º, inciso II, c/c artigo 14, inciso II (Fato 30), e artigo 168, § 1º, inciso III (Fato
31), todos do Código Penal. 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O solicitante RENAN CARLOS FELIPPI
CONSTA nos autos somente como parte interesssada,   tendo apenas sido cadastrado para
requerer o pedido de liberação de veículo bloqueado para transferência (VW/Golf GTI AC -
PLACA QIB4887- RENAVAM 1099681399) junto ao Detran-SC, em decorrência da
restrição decorrente do Inquérito Policial n. 5010732-91.2019.8.24.0018, PORTARIA n.
58.19.00171, da 1ª Delegacia de Polícia de Fronteira de Chapecó, sendo promovida a baixa
do IP em face de oferecimento de denúncia na Ação Penal autuada sob o n. 5015116-
63.2020.8.24.0018.  Salienta-se que o requerente RENAN CARLOS FELIPPI não é réu
e nem autor na referida ação penal.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário.

O referido é verdade e dou fé.

Chapecó (SC), 14 de fevereiro de 2025.

​
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Documento eletrônico assinado por FRANCIANE SASSI KROL, Analista Jurídica, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310071884553v2 e do código CRC ef2cdfb3.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FRANCIANE SASSI KROL
Data e Hora: 14/02/2025, às 18:18:50
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